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PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 043/2017 

PORTARIA Nº 043/2017 
DATA: 26/05/2017 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
  
 RESOLVE:   
  
   Art. 1° - DISPONIBILIZAR à servidora CINTIA MARCELINO 
PEREIRA, portadora do RG n° 8.338.113-2, inscrita no CPF/MF sob n° 034.424.499-79, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, ao Instituto 
de Identificação do Estado do Paraná. 
 
 
   Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 
presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      
    Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos vinte e seis dias do 
mês de maio do ano de 2017. 
 
 
 
 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 



  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 2017 ANO: IV  EDIÇÃO Nº: 0584 - 30 Pág(s)   
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 3 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

LEI N° 1793/2017 
LEI N° 1793/2017 
DATA: 08/05/2017 
 

 

 

SÚMULA: ALTERAM AS LEIS QUE COMPLEMENTAM E INTEGRAM A LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 001/2012, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL E O PROCESSO DE PLANEJAMENTO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAMBIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I: 
 

Art. 1º - O art. 11 do Código de Obras do Município passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 11.  As residências em série, paralelas ao alinhamento 
predial, deverão obedecer às seguintes condições: 
I - quando do pedido do certificado de vistoria de conclusão de obra, 
habite-se, após a construção das casas, admite-se a subdivisão em lotes 
com área mínima de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros 
quadrados) e testada mínima de 5,50 m (cinco metros e cinquenta 
centímetros); 
II – em caso de condomínio horizontal, admite-se o mínimo de 5,50 m 
(cinco metros e cinquenta centímetros) de testada, sem área mínima 
exigida. 
Parágrafo único - A taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento 
são os definidos pela Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo para a 
zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno 
privativo de cada unidade de moradia. 

 
 
Art. 2º - Fica revogado o art. 26 da Lei de Uso e Ocupação do Solo que 

integra a Lei Complementar nº 001/2012. 
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Art. 3º - O art. 32 da Lei de Uso e Ocupação do Solo que integra a Lei 
Complementar nº 001/2012 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 32 Nos terrenos de esquina, para efeito do recuo lateral, será 
considerada como frente do terreno a menor dimensão e será 
dispensado do recuo lateral mínimo obrigatório caso a maior dimensão 
do terreno seja igual ou inferior a 25,00 m (vinte e cinco metros) e 
sejam respeitadas demais definições referentes a recuo.” 

 
Art. 4º - Fica alterado o Anexo II e suas notas, da Lei de Uso e Ocupação 

do Solo que integra a Lei Complementar nº 001/2012, passando a vigorar conforme anexo I da 
presente Lei. 

 
Art. 5º - Fica alterado o Anexo III e suas notas, da Lei de Uso e Ocupação 

do Solo que integra a Lei Complementar nº 001/2012, passando a vigorar conforme anexo II da 
presente Lei. 

 
Art. 6º - Ficam alterado as Notas Gerais contidas no Anexo VI da Lei de 

Uso e Ocupação do Solo que integra a Lei Complementar nº 001/2012, passando a vigorar 
conforme anexo III da presente Lei. 

 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário entrando a presente lei 

em vigor na data de sua publicação. 
  

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e seis dias do mês 

de maio do ano de dois mil e dezessete.  

  
 
 

___________________________ 
EMERSON TOLEDO PIRES 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO (ZR-1) 

ZONA RESIDENCIAL 1 

USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 H2 

SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2 E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 CS3 CS4 

INDUSTRIAL I1 I2 I3 I4 

OCUPAÇÃO 

Altura Máxima (m) 16 

Área Mínima do Lote (m²) 250 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 

Coeficiente de Aproveitamento 

Mínimo 0,1 

Básico 1 

Máximo 2 

Recuo Mínimo 

Frente 3,0 

Lateral 1,5 

Fundo 1,5 

Taxa de Ocupação (%) 
Base 70 

Torre 50 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 12 

Esquina 13,5 

Notas: 

1 - H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento comunitário 
municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e serviço vicinal / CS2: comércio e serviço 
de centralidade / CS3: comércio e serviço regional / CS4: comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / 
I2: indústria incômoda / I3: indústria nociva / I4: indústria perigosa. 

2 - Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções já existentes com frente 
mínima de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centímetros) e área mínima de terrenos de 125 m² (cento e vinte e 
cinco metros quadrados). 

3 - Em caso de condomínio horizontal, admite-se o mínimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centímetros) de 
testada, sem área mínima exigida. 

4 - Regularização das construções existentes: vide artigo 29, § 3º do Código de Obras. 

5 - Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), com área mínima de 2,50m² (dois metros e cinquenta centímetros quadrados), ou H/8, onde "H" 
representa a altura do edifício, prevalecendo a dimensão que for maior; 
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6 - No recuo mínimo lateral e fundo, é exigido apenas em casos de edifícios de mais de dois pavimentos os recuos 
mínimos de laterais e fundos será H/8, onde "H" representa a altura do edifício, com o mínimo de recuo de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros); 

7 - Em novos empreendimentos imobiliários será autorizada uma proporção mínima de 85%     (oitenta e cinco por 
cento) dos lotes com testada mínima de 12,00 m (doze metros), área mínima de 250,00m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), e 15% (quinze por cento) dos lotes com testada mínima de 10,00 m (dez metros), 
área mínima de 200,00m² (duzentos metros quadrados) nas atualizações do Zoneamento Urbano. 

 

 

__________________________ 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

ANEXO III – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO (ZR-2) 

ZONA RESIDENCIAL 2 

USO 
 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 H5 H2 
SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2 E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 CS3 CS4 
INDUSTRIAL I1 I2 I3 I4 

OCUPAÇÃO 
Altura Máxima (m) 12 

Área Mínima do Lote (m²) 200 
Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 

Coeficiente de Aproveitamento 
Mínimo 0,1 
Básico 1 

Máximo 1 

Recuo Mínimo 
Frente 3,0 
Lateral 1,5 
Fundo 1,5 

Taxa de Ocupação (%) Base 70 
Torre - 

Testada Mínima do Lote (m) Meio de quadra 10 
Esquina 13,5 

Notas: 

1 - H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento comunitário 
municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e serviço vicinal / CS2: comércio e serviço 
de centralidade / CS3: comércio e serviço regional / CS4: comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / 
I2: indústria incômoda / I3: indústria nociva / I4: indústria perigosa. 

2 - Para regularização na área já consolidada fica permitida a subdivisão nas construções já existentes com frente 
mínima de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centímetros) e área mínima de terrenos de 125 m² (cento e vinte e 
cinco metros quadrados). 

3 - Em caso de condomínio horizontal, admite-se o mínimo de 5,50 m (cinco metros e cinquenta centímetros) de 
testada, sem área mínima exigida. 

4 - Regularização das construções existentes: vide artigo 29, § 3º do Código de Obras. 

5 - Em caso de poços de iluminação e ventilação a menor dimensão do poço será de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), com área mínima de 2,50m² (dois metros e cinquenta centímetros quadrados), ou H/8, onde "H" 
representa a altura do edifício, prevalecendo a dimensão que for maior; 

6 - No recuo mínimo lateral e fundo, é exigido apenas em casos de edifícios de mais de dois pavimentos os recuos 
mínimos de laterais e fundos será H/8, onde "H" representa a altura do edifício, com o mínimo de recuo de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros);  

 

EMERSON TOLEDO PIRES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III 

ANEXO VI – TABELA DE USO E OCUPAÇÃO (ZEIS) 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 

USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

HABITACIONAL H1 H2 H3 H4 - H5 

SOCIAL E COMUNITÁRIO E1 E2 E3 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS CS1 CS2 CS3 CS4 

INDUSTRIAL - - I1 I2 I3 I4 

OCUPAÇÃO 

Altura Máxima (m) 10 

Área Mínima do Lote (m²) 150 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 20 

Coeficiente de Aproveitamento 

Mínimo 0,1 

Básico 1 

Máximo 1 

Recuo Mínimo 

Frente 3,0 

Lateral 1,5 

Fundo 1,5 

Taxa de Ocupação (%) 
Base 60 

Torre - 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 5,0 

Esquina 6,0 

Notas: 

1 - H1: habitação unifamiliar / H2: habitação multifamiliar / H3: habitação unifamiliar em série / H4: habitação de 
interesse social / H5: habitação transitória / E1: equipamento comunitário local / E2: equipamento comunitário 
municipal / E3: equipamento comunitário de impacto / CS1: comércio e serviço vicinal / CS2: comércio e serviço 
de centralidade / CS3: comércio e serviço regional / CS4: comércio e serviço específico / I1: indústria caseira / 
I2: indústria incômoda / I3: indústria nociva / I4: indústria perigosa. 

Notas Gerais: 

1 - Em edificações de até 2 (dois) pavimentos, quando não houver aberturas para ventilação e iluminação voltadas 
para as divisas laterais e fundos do terreno, são dispensados os recuos laterais e do fundo, e quando se referir ao 
lote de esquina o recuo lateral obrigatório deverá estar voltado para a via, sendo permitida a construção de 
abrigo desmontável na área de recuo lateral; 

2 - Em edificações para fins comerciais e serviços é dispensável o recuo frontal para o pavimento térreo e 1º e 2º 
pavimentos, quando localizadas nas Zonas CS1, CS2 e CS3, incluindo as áreas residenciais dos pavimentos. 

3 - Entre duas construções no mesmo terreno, quando da existência de abertura destinada à iluminação e ventilação, 
deverá ser observado o dobro do afastamento lateral ou de fundo a que estiver sujeitas às edificações, face das 
disposições previstas nessa Lei; 
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4 - Em casos onde uma das construções se caracterizar como complementar ou de apoio à outra, como em edículas, 
depósitos e similares, o afastamento mínimo entre as construções será igual ao afastamento lateral ou de fundo a 
que estiverem sujeitas as edificações, face das disposições desta Lei; 

 

 

__________________________ 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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